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A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFON

SO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES

SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO 0 QUE DISCIPLINA 0 ARTIGO 32 DA

RESOLUÇÃO N2 017/88, 0 QUAL REGULAMENTA QUE OS REAJUSTES DA REMUNERA

ÇÃO DOS VEREADORES DAR-SE-Á NOS MESMOS PERCENTUAIS E DATAS FIXADAS PA

RA OS DEPUTADOS ESTADUAIS DO ESTADO DO ES PÍRITO SANTO;

CONSIDERANDO QUE A MESA DIRETORA .DA' ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, CONCEDEU, ATRAVÉS DO ATO N2

608, DE 29.11.90, OS REAJUSTE DE 112,75% (CENTO E DOZE INTEIROS E SETENTA

E CINCO CENTÉSIMOS) A PARTIR DE 12 DE JUNH0/90 E, 23,14% (VIIvITE E TRÊS INTEIROS E
QUATORZE CENTÉSIMOS), AOS DEPUTADOS ESTADUAIS;

R E i 0 L V 1;

Art. 12 -^Reajustar em 112,75% (Cento e do
se inteiros e setenta e cinco centésimos), a p_artir de 12 de junho de

1990, os Subsídios dos Vereadores, vigentes no més de maio de 1990.

Os valores dos Subsídios de que
trata o artigo anterior, vigentes no mês de agosto de 1990, ficam rea

justados em 23,14% (vinte e três inteiros e quatorze centésimos), a
partir de 12 de setembro de 1990.

Art. 22

Art. 32 - Os percentuais a que se referem os
variaArtigos anteriores correspondem a 60% (sessenta por cento) da

ção acumulada do IPC - índice de Preços ao Consumidor.

Art. 42 - Este ATO entra em vigor .na data

de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a I2 de junho
do corrente ano.
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